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PRoJEro DE LEr Ns J698 lzozs

Ao Excelentíssi mo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua Maria Zeneide Pascoal de
Figueiredq no bairro Zeca Pedrq Município de Pau dos
Ferros/RN, especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - Fica denomínada de Rua Maria Zeneide Pascoal de Figueiredo, a Rua

Projetada 04, com os terrenos dos herdeiros de ManoelJosé da Costa ao Norte e ao Sul, ao Leste

com a Rua Projetada 05, e Oeste com a Rua Projetada 06, no bairro Zeca Pedro, no município de

Pau dos Ferros/RN

Art.ze - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de dos Ferros, RN, 23 de julho de 2025.
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BIOGRAFIA DE MARIA ZENEIDE PASCOAT DE FIGUEIREDO

Maria Zeneide Pascoal de Figueiredo nasceu no dia 5 de novembro de L924, na cidade
de Luís Gomes, interior do Rio Grande do Norte. Filha de Francisco Gomes Pascoal e Luzia

Gomes Pascoal, cresceu em uma família simples, onde os valores de união, fe e trabalho sempre
foram prioridade. Durante a infância e adolescência em Luís Gomes, Zeneide concluiu o ensino
primário e logo se destacou pela sua alegria, generosidade e espírito comunitário. Junto com
sua mãe, Luzia Pascoal, parücipou ativamente da vida religiosa da cidade, cantando nas missas

e celebrações da igreja, o que tornou essa fase uma lembrança afeüva e marcante para todos
que a conheceram.

Foi também em Luís Gomes que conheceu José Fernandes de Figueiredo, com quem se

casou no dia 26 de outubro de 1944. Da união nasceram 13 filhos, dos quais 7 ainda estão vivos.

Zeneide foi uma mulher de fé inabalável, dedicada ao lar e à criação dos filhos. Seu exemplo de
força, cuidado e amor permanece vivo na memória da família e de todos que üveram o
privilegio de conviver com ela.

Maria Zeneide faleceu em 18 de agosto de 1998, deixando um legado de amor, união e fé
que segue inspirando gerações.
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pAREcER Ne orzzlzo2s DA corussÃo DE coNsnrurçÃo, JUsnçA r neonçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 232812025,
tNiCiAtiVA: TXCEIEruTíSSIMA VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA.

Emento: DENOMINA RUA MARIA ZENEIDE PASCOAL

DE FIGUEIREDO, NO BAIRRO ZECA PEDRO,

uuutcípto DE pAU Dos FERRaS/RN, EsplctFtcA E

oÁ o uraes pnow o Êrtt ct as.

r- Do nrurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 232812025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-Vereadora KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, que "DENOMINA RUA MARIAZENEIDE PASCOAL

DE F\GUE\REDO, NO BATRRO ZECA PEDRO, MUNICíP\O DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E

DA O UTRAS P ROV I D Ê NCI AS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta CoMEsÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

u - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Municípío legíslar. Com efeÍto, a Constítuição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê talcompetência:

Constituição Federol de 7%8: Aft.ln - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locol.
Lei Orgônica de Pou dos Feros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coM§sÃo DE coNsTlTulçÃo, JUsTtçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
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artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regímento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redação opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotória suo audiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Câmara, ressalvodos os que, explicitamente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o perecer, prosseguirá

a proposição e tamitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serão de apreciar: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gramoticol e lógico, quando solicitado o seu porecer, por imposição

regimentol ou por decisõo Plenário; lV - Elaboror o redoção final dos
projetos oprovados, exceta oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncio de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Lei ne 232812025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do

Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispõe

sobre a Denominação da Rua MARIA ZENEIDE PASCOAL DE FIGUEIREDO, no bairro Zeca Pedro,

município de Pau dos Ferros/RN, como forma de prestar uma justa e merecida homenagem

pela sua trajetória de vida.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

CoMtssÃo DE coNsTtTUlçÃO, JUsTtçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 09 de outubro de2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 232812025 do Poder Legislativo Municipal,
podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,09 de OUTUBRO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÂo DE coNsTrTurçÃo, JUsflçA E REDAçÂO

#"
ISCO JOSEIFEf,NAN

-+ráente
VER. FRANC

VER. FRA

VER. KARIGI

DES DE AQUINO

AIRES NUNES

COSTA

Vice-Presidente
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORqUATO

os(As) VEREADORES (AS) ABATXO SUBSCREVEM O PROJETO DE LEr - Ne 232812025 DE AUTORIA DA

VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, QUE DENOMINA RUA MARIA ZENEIDE PASCOAL DE

FIGUEIREDo, No BATRRo zEcA pEDRo, tvtururcÍpto DE pAU Dos FERRoS/RN, EspEcrFrcA e oÁ ournes
pnouoÊrucres.

FRANCISCO MONTEIRO

Vereador Sa onteiro

J

Vereador G Do Alho

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (8a) 3351-290a
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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